
§,
Estado dc pcrnambuc<r

CÀMARÂ MUNTCTPAL DE VERTENTE Do LÉRto
CASA JOÀO DIAS t)E SAI,P,S
CNPJ N" ó9.902 ogólfinI 80

l)tsPtiNS^ N" t)v{x}00s/2024
l'R(X'l,ss() I l( t I 

^ 
I()tU() N,'(|(Nxls/tol4

('()N-l'R,\I'() N": (XX|í14/21124-( MV

llillM() l)l: ('ONll{Âl() ()tll: ÍrN I l{1.. Sl ( Í LÍ,ltl(ÁM 
^ 

*( ÂM^R^
MtlNl('rP^1, t)l:, vulll:^tx)Rf,§ r)1; v1.R'I 1;r't ]. tx) t.ítRt(, r. 

^EIvIPRES^ .'()SU EV]:R',l1rN H(;Ul.lRt.tX) (;(ryr.s". pAR^
l;()RNll('lMl:N l() ('()Nl;()tlMl: Í)lS( ll.lMlN^l)í) l.rl.S l,-.
INs'lllt rMuN'|I) N^ ÍiORM^ ÂtlÂlX():

Pelo prcsenre instÍumenro de conrraro. dc um lado o MUNlciPlo DE VERTE,NTE, ÍX) LÉRtO, Ílsrado
de Pernarnbuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORf,S (('asa João Í)ias dc Salcsl.
localizada na Praça Severino Barbosa de Sales.227 - Centro - Vcncntc do l-ério - PÍ:, CNPJ n"
ó9.902.09ó/0001-80, neste ato represcntâdâ pela Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
s]- },]RIN ,{ }'R^ :{(lAD E S^l_ES S]LVA , brasileir4 viúva. residente e domiciliado na Praça Severino
Barbosa dc Sales, 196 - CentÍo Vertente do Lerio - PE, CPF n" 920.524.284-51. Caneira de ldentidade
n' lóóó920 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSI- l-Vt-R'IOf
T'IGT]E IR EDO COMT]S. R ALONSO SOARES DE LIMA, II . SAO SEBASTIAO. SURI.JBIV . PE.
CNPJ n' 41.054.383/0001-93, neste ato Íeprcsentado por José Everton Figueiredo Gomes, Brasileiro.
Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Prolessor José Geral de Souz:, 3l , Centro - Surubim
- PE, CPF n" 089.523.4621-59, Carteira de ldentidade n" 8.317.331 SDS/PE, doravante simplesmenre
CONTRATADA. decidiram Íl§ paÍtes contratântes assinar o pnesente contrâto, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIVIEIRA . DOS FUNDAMf, NTOS:

l.l. Este contrato decorÍe da Dispensa de Licitaçâo n" DV00005/2024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de l" de abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 200ó: e

legislação pertinente, consideradas as alteraçõês posteriores das rcferidas normas, às quais os contratântes
cstão sujcitos como também à cláusulas dcstc contrdto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO:

2.1. O presente contrato, cuja lavrahrra foi aurorizada pelo Despacho n'DV 00005/202tt02. de 0ó de
junho de 2024, lem por objeto: Contratação de empresa para o fomecimento, conforÍne demanda. de

materiais de limpeza para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de

Vertente de Lério - PE.

2.2.0 fomecimento deverá ser execrÍado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste

instrumento, propostâ aprcsentâdâ, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de

PÍaç. scvsÍioo B.ôoe dc Sdcr, n'227 - CctrEo - vcrtcúc do Litio - PE
cEP o" 557fl1.(XD I Tclcfonc: (otl) 3ó3+7t05
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Ilstado dc Pcrnambuco
CÀMARA MUNTCIPAL DE VENTENTE DO LÉRIO

CASAJOÁO DIAS t)E SALPS
CNPJ N" ó9 902 09ól(ml -80

Licitaçào n' DV0000Si2024 c inslnrçr1cs do ('onlrÍltsnlc, documcnlos csscl quc ficam íarcnd<t 9arles
integrantcs do prtscnlc contralo. indcpcndcntc dc tronscriçà01 c scrá rcaliz:do na ftrm't garcelada

CLÁIISIILA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

.1.1. O valor total dcstc contrato. a base do Prcço proposto. c de RS 10.6t7,4t (1rÍ,7. \lll, SÍ'lS( Í-\Tí)5
E OTTENTA E SETE Rll^ls E QL'^RENT^ f, OITO CENT^V()S).

DESCRIçÃO MARC^ UNID. QU^NT. P.Ui'lÍARlÍ' P t(',Í At'

ACENDEDOR - TIPO MECÂNICO. COM CORPO
pLÁsTtco E PoNTEIR^ DE 

^ÇO. ^PRESENT^DON^ FORM^ DE PISTOL^, 
^CION^DO ^TR^VÉS 

P^R^NÁ (ND { I l.'12 13 6t
DE GAI'II.HO. TAMÂNHO CRANDE.
FLNCIONAMIiNTO POR Í:AGUI-HA DIi ATRTTO.

Ácua sANrr'ÁRrÂ - sot-uÇÀo AQUosA.

$$fl',iái.S"3^3E 3io,3'?*^'a?fl1'*3i rcuAr. r. eo r.6ó )?s','r'

ATIVO ENTRE 2% E 2.5Ol" PP.

ÁLcooL ETíLtco EM LÍQtJtDo. coM rrrnr.nÁ«r L 20 i.26 t.r5,0
cRÂDUAçÀO ALCOÔI lCr OU lO'tNpU.
BACIA - DF: PI.ÁSTICO. COM DIÀMLTRO DE 27.]
CM, NA ALTURÂ DE t2 CM, COM CAPACÍDADE IGUAL UND 5 9.6E T8.'IO

PARÂ 2.3 LITROS. BRÂNCÂ OU ÂZUI-.
B^CTA _ EM PLÁSTICO REDONDA. MEDINDO

âii3I"i1S',n"^ii.1fH##H.Tâ3Ã rcu^L uND 4 5.t4 2rjó

DIVERSAS.
BAI-DE - pAR^ LtMpEZÂ, EM PLÁSTICO, COM tcuAL LrND 5 9.78 lr.e0
CAPACIDADE DE IOL, COM ALÇ4.
BALDE * PARA LIMPEZÂ, EM PLÁSNCO, COM

CAP^CIDADE DE 20L. COM ALÇ^ EM MET^[ . ICUAL LND 4 le.t7 7e.'lt

CORES DIVERSAS.
COADOR - COADOR DE PANO PARÂ CAFE' EM

ffir?%ãi'Eollhf38 $" Ai,:'i"^l,fif,3 ,GUAL uND ,0 e.B: q8.-i0

GRÂNDE
COPO DESCARTÁVEL - DE FOLIETILENO,

SHHHH ot'1o,"ifT.olt13lffii#8il MÀRÂr^ uND 40 r.r7 ,j0t0

EMB^|,^CEM COM 100 coPos.
COPO DESCARTÁVEL _ DE POLIETILENO.
GRÁMATURA 220 GRAMÂS, PARÁ LÍQUIDOS.

4

5

6

7

9

IO COM CAPACIDADI; DD 2OOMT., ACONDICIONADO ÀíÂRÁl4
trM LMBALÂGI'.M COM 100 COPOS' DE ACORDO
c()M 

^ 
NBR 148ó5.

II DESENTUPIDOR MANUAL PARA DE BACIA IOTJAL

t ND 100 q,,i:

t 0. §-iT 

'ND 
-i

.) i:.(

i:..r§

P'.çr §ovrrioo Bulo.. óo §rtoor o" 227 - Coarro - v'íl'ú" 
'o 

L"io l'ü
CEP o' 557ó{l''000 I Tclcfonc: ((El) }ó3'r-7105



f,s.Irr,
Es(ado dc Pcrnamhuco

CÂMANA MUNICIPAL DE VERTENTa, Do LÉruo
CASA JOÀO DIAS DE SALES
cNPJ N" ó9.902.096/m0 l -80

sANtr'ÀRt^. B(x'^t. t)t, t,M DoRR^( t t^. I tso.
N|l1l)lNl)o DtÂÀ{t,t x«r t)L t5 

^ 
20 ( M. ( Âno t)l:

À{^DEtR^. MEDtNtX) MEDTDA tX) ('^BO 40('M.
DESENTTIPID(»' MANUAL PARA PIA. B(X'^I- D!.

', Bll$âiili .#i,";. T5l,!i3,.u,11í'$,-&! tcu^L ,,ND

17.5Cti,t Dl: At_11]RA.
Dl:slNtil t AN . - coMposrçÀo uíNlue e rresr.

', li":l "*';ã"" 
r)r' Br.À/'ALcÔNro' rffi 

lflluo r.rupA Br:M uND

EMBALACEM COM 2L.
DESODORIZADOR AMBIENTAL - EM AEROSSOL.
coM FR GRÂNclAs v^Rt^D^s. coNTENDo EM
sEU ROTULO: COMPOSIÇÀO, COMpONIiNTI;
ATIVO. SEM CI-OROFI-UORCARBONO. COM
PERFUME. SEM CFC (PREJUDICIAI- A CAMADA
DE ozoNto), BLr"rANo / pRopANo, ÁcuA.

'. ffiudâlâoçl#rtoM 
400 Mr- / 277 "ilitffiXff Gr-Ar)r, uND

nrspor.rsÁvel TÉc?.[co. PRoDUTo coM
REclsrRo No MlNtsrÉruo Dl snúoe ou

^lwts^ 
E Ftct I^ TÉcNlcA rNDtcÀNDo

coMposrÇÃo, trlÍ.:rooo DE u'l]l.tzAÇÀo,
PRrNciPro ATÍvo, APRESEl{l'ÂÇÀo Do
PRoDUTo E PRECAUÇÕEs DE uso.
DEtERcEN'f t-: LieutDo - covlosrçÃo r',riNrrr,re

15 DE ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO. IGUAL LND
EMBALAGEM COM sOOML.

ESCOVA PAR^ LIMPEZÂ _ PAR^ VASO

'u :Êül§'oi.,j*?$iiâ,'".^Lã^t".'' âlir,53ü IGUAL rrND

MtrDINDO 3O,OOCM. NA COR BRÂNCA,
.- LSPANADOR DE PENA. COM CÁBO DE tcuAL uND" MeDElRe. MEDÍNDo 3ocM.

ESPONJA PARA LIMPEZA _ TIPO DUPLA FACE,
EM poLTRETANo E FIBR^ snttÉTtt'ir.

IE FORMATO RETANGI,'LAR, MEDÍNDO BRILHUS UND
I 10.00x75.00x20.00MM, NA coR
VERDI'AMAREI-A. PACOTE COM 4 UNIDÂDES,

', k'3ilâr:âff.,'lYi'í.H ll?#, ?iflfi ;DM rssor-rrn uNo

GUARDANAPO DE PAPEL _ MEDINDO (23 X 20)
CM. EM FOLI IÂ SIMPLES. TIPO LISO. COR

20 Í]RÁNCA. AI-VUR-A SUPERIOR A 7OEl.. CONFORMT- MAI-U tINt)
NORMA ISO. IMPUR':IA MÁXIMA I5MM2/M2.
CONI;ORMI] NORMÂ 'I'APPI 'T437 OM_90.

,, $'i;3[Xil,li#il,i[8.;^lll]3.,191ü§i?'l sRp,N,,

l{.9'! t 1 .tt,

50 7.04 152.íí)

l{ I l.1i I21.',;:

t00 2.91 rq'i m

.l 9, t9 19.56

J 1E.2,1

t0 8.0-r

l _1._19 I ô.aj

(,() 7.q.t j -i srl

t0 1q.0,

9

I qtl.:0

Pn4. Scvcrho B.óore dc Sdcr, n" 227 - Ccntro - Vcícntc do Lórlo Pli
CEp ô'6É7ó0-o(x) I T.l.ar,Ú' (ocl) r.l{-rio,



§,
Estado dc Pcrnambuco

cÀMAnÂ MUMCIPAL DE VERTENTT, DO LÉRIO
CASA JOÀO DIAS DE SALES
cNPJ N" ó9.902.Gblmo I -80

BASI' t)r, PrtIRÓt.l.io. sliM ctrc.
LtMpA MovEls - EMULSÀo 

^euos^ 
cREMos^,

PERItJMADo. PARA SUPERFÍCIE EM CERAL

"!oól'u?l',']'3[t3ll,?'^:,1;!c.?Hi'Êl'.1iflT[:PoLrFLoR
sEerTESTR NTE. PERFUME E Ácu^. EMBALAD0
l'M I.RASCO Pt-ÁSnCO.
I,IMPA VIDRO - TÍPO PUI-VERIZADO&

23 coMposrÇÃo _ MíNIMA DE l.AURlL ÉTER BRTLUX
St,I-FÂTo DE SODIO. EMBÂLAGEM DE 5OOML.

LtMpADoR MULTtuso ootuÉsrtco - t-ieutoo.
COMPOSTO DE LINEAR ALQIJIL BENZENO
suLFoN^To op sóoro. TENso^Ttvo NÀo
tôNrco. lrclr.n rrzANTE. sEeul.:srRÂNTI:. Et'ER

ul cr-rcót.rco, Át-cool, pERt uMt.r t ÁcuA, vuA
EMBALADo EM FRÂsco plÁsflco. E suAs
coNDlÇôEs DEvERÂo EsrAR DE ÂcoRDo coM
A PORT.874 DE 05/I lr'98. C/ REGISTRO NO MIN. DA
saúoe.
LtxEÍRA - EM pLÁsttco. coM TAMPA

2J B^SCI.JLT{ÂNTE. COM CAPACIDADE DE IOO IGUAL
LTIROS. NA COR PRETA,

^- LIXEIRA - }.:M PI ASTICO. COM TAMPA E PEDAI,.lo clpecDeDlj pARÂ i0 r.rrRos. coR BR^NCA. ruuAr'

r-tJv^ pÀRA LlMpEzA - BoRRÂcttA og uÁrex
NATURÂL. NORMi\ NBR I3393. TAMÂNIIO

27 MÉDIo. coM REvESflMENTo INTERNo. SERENo
REFoRÇADA. coM swEnrÍctr EXTERNA
ANTTDL:RRÂPANTE.

28 pÁ - EM METAL. 
.rAMANHo MÉDto. IGUAL

PANO DE LTMPEZA - TIPO FLANELA. EM
29 ÀLcoDÃo. MEDINDo 30.00x50.00cM. coREs lcuAl-

DIVERSAS.
P^No DE LTMPEZÂ (PANO DE CHÂO) - TIPO

30 sÂco. EM Ât-GoDÂo cRU. MEDINDo lcuAl
7 t.00x54.00cM.
PANO DE LIMPEZA (PANO DÍ., PRÁTO) _ TÍPO
MULTruSO. PICOTADO, CONTENDO FIBRAS DE

] I VISCOSE. RE§INA. VINIL ACRILICA. CORANTE, IGIJAL
ÂGENTE SACTENIOSTÁTICO. MEDINDO
58,00x33,00cM, NA COR AZUL.
plpt,t. tuctÊNtco - TIPo FoLHA DUPI.A,
MEDINDO 30.00MX l0,00CM (CXl-), COMPOSTO DE
l rsms crt.ut-óstcAs NATURAIS, GoFRADo,

32 prcorADo, NEU-r-Ro, DIÂMETRo Do ruBlt'tr |:AMILIAR
MEDINDO APROX]MADAMENTE 4,OC'M, BRÂNCO.
coM L^trDo utcnogloLóctco. p^corE coM 4

ROLOS.

(,ND 20 t0.6{ 2l2.ttt

t,,ND 20 7.85 r 57,00

UND ]O 6.13 20 t .90

UND 2 r24.95

4,13

UND

LTND

t2,ó3

2,28

UND IO 6.í.89

PAR IO

UND 35 5.66

r.,ND t0

5

20

249.90

64t,90

42.30

63,15

45.60

t9E,t0

PC 50

B.2l l:tt. t0

E.06 .t0l.r)r)

Praça Scvcrino Baóoce dc Salcr, n" 227 - CcBtro - vcíctúc do Lérlo - PlJ
CEp rr" §37ó{){XX} | T.l.Íoí.r (Osr) r}.-71o5
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E
Estado dc Pcmambuco

CÂM.ÀRA MUMCIPAL DE VERTENTE DO LÉruO
CASA JOÃO DIAS DE SALES
cNPJ N" ó9.902.09ó10001 -80

PAPI:I. lO^l.ll^ lr(»IMA IO CltliP^l)().
lN l l:Rt.ot_H^s ('oM I t)oDR^s. MtÍ)tNt)o (21 x

" l',]^nl,h, l"Y,i,[^-â'.i*]jY,t' ;:X,1,1X1 MAru rrNr) r0

sLlPERtoR ?r/.. eoNFoRME NORM^ tSO.
irnsonçÀo tr,tÁxttr,t^ 70 s. coR BR^NC^.
pt:unrr slntrÁnte - Po ÂRRtiDoNl)ADA. coM

'. ih'"lJ|.'il'S9^I+I'§#3fl'tà1"'3§â'Yi;; rRrD t'ND 12

98.99/o DI: P^RADICLOROBENZENO.poLtDoR p^RA nl-uuÍxto. t-ieutpo,
35 COMPOSIÇÀO tUÍNtUA DE TENSO^TM LIMPA BEM LND 2

^NtoNlco.PRÂTO DESCÂRTAVEL _ DE POLIESTIRENO,
DIAMI.]TRO DE IsCM, COM ÀL]URA DD zCM.

36 ESPESSIJRA Dtr 35 MTCRÂ. COM CAPÁCÍDADE DE IOUAL PC 60

2OO ML. SEM TAMPA. PACO1'Ii COM IO
UNIDADTS.
PRATO DESCARTAVEL _ DE POLIETTLENO,
DI-AMETRO DE 23CM DE DI.AMETRO. COM

" l,'Lu,P*oJJj|X,3§'f#*""Jffi81,13: IcuAL Pc 50

DE CAPACIDADE PARA 35OMT,. SEM TAMPA.
PACOI'T] COM IO UNIDADES.
PRENDEDOR DE ROUPA _ DI] MÂDEIRÁ, NO

,' l?âS[i."ffif§H'1t".Hf.!m,o'"# ,cuA,. uND 5

PACOTES,
RODO (PT'XÂ I] SECA) - CABO DE MADÊIRÁ,

39 BASE MEDINDO 4rcM, BÂSE DE MADEIR,À. COM IGUAI- LND 5

2 r.ÂMÍNA DE BoRRAcH-A.
RODO (PUXA E S[]CA) - KIT STJPORTE E LUVÀ_
RODO LIMPA VTDROS 4 EM I, CABO DE

m plÁsnco. LAvADoR E RoDo sEP^RADos. BAsE lcult- (ÍND 2

COM 35 CM (LAVADOR) 4I (RODO) DE LARGLIRA,
eu pLÁsrco. coM 0l LÂMINA DE BoRRÂcl LA.

., tÊâ";áI"Bâiã+,f3,Y?lsçÃo 
uiNtt'u BEMrEvr uND 4

sABÀo - ptvt pó, coupostÇÃo uÍNutarr oe
42 ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, BEMTEVI LND 2$

BRANQUEADOR E AGUI\. PACOTE COM sOOC.

SABoNETE - LÍQUrDo. NEUTRo (PII ENTRE 5.5 A
43 t.5). COMUM, PARA HIGIENE CORPORÂL. I-UX I- IO

T'RÂSCO COM I I-ITRO DO PRODUTO,
SÂCO PARÁ I,IXO. EM POI"IETILENO, COM

* iâiâil'"â?t""r^'ff no.#t' , "rt?ffi rGUAr- uND 20

ESPESST]RA DE O.OEMM. NA ('OR PRETA. PACOTE

15.24 t .051 ,2(t

-1.4 I t)<).12

2.16

3.57 2 t 4.20

5.6ó 281.00

t3.32 óó.60

t4.r I 70.55

58.0,1 I tó.08

t9.49 't1.96

4,ó5 91.00

19.90 199,00

42.62 851.{0

Prafa ScycÍitro Bst ut úc Szlct, a' 227 - CtatÍo - vsícntc do Lério - PE
cEp o. 85760{X[ | 'r.r.fg-.t ((rr) 3ó]a-rrot
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Estado dc Pcmambuco
CÂMÂRA MUNTCIPAL DE VERTENTEDO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' ó9.902.096/0001 -80

COM IOO UNIDADES.
SACO - PARA LIXO. EM POLIETTLENO. COM
CAPACIDADE DE 2OL. MEDINDO

45 ÀPROXIMADAMENTE 43.00 X ó2.MCM.
ESPESSURA DE O.O5MM. NA COR PRETA- PACOTE
COM IOO LNIDADES.
SACO - PARA I-IXO. EM POLIT.]TILENO. COM
CAPACIDADE DE 501,, MEDINDO

4ó APROXIMADAMtrNTE tO.OO X 63.OOCM.
ESPESSURA DE O.O8MM. NA COR PRETA. PACOTE
COM IOO LNIDADES.

," T^PETE - TIPO P^R^ B^NIÍEIRO. EM TECIDO.
' ' MEDÍNDO (44X30) CM.

I oALHA DE vÃo roruo ALcoDÀo rLxr.,RÁ
48 ENcoRpADA E DE BoA ApARÊNctÂ. MEDINDo

(21 x32CM). CORES VARI^DAS.

Áo TOALIIA DE ROSTO . MEDINDC' (45 X t5) CM.
. ' CORES VÂRLADAS.I OOO/O ALGODAO.

vARAt- - or t-urrlhtto pÍNTÂDo. pAR

50 LSTI-NDER ROUPAS. TIPO DE T[TO. MEDINDO
( 1.20 x 0J6) M.
VASSOURÁ _ DL CERDA§ EM NYLON. CABO T'E
M^DEIRÂ, REvEsflDo EM pLÁs co (TÍpo

5l NOVIÇA), MEDIDA DA BASE 20 CM. COM BASE
DE MÂDEIRA. COM ROSCÀ E REVESTIDA DE
PLÁsrco.

IGI'AL LND IO 7. t4 7t.40

IGUAL UND IO .l5. t.t 15r,40

ICUAL IIND IO 2L60 226.00

IGUAI. UND 12 7.57 90.84

IGUAL UND 6 .8ó 7I.Ió

IGUAL UND 4 93.01 372.28

PRECIOSA I ÍND IO 10.97 109.70

t0.687..18Tota l:

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTf,:

4.1. Os preços contràtados são fixos e irreajusláveis

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÂO:

5.1. As despesas correrào por conta da seguinte dotsgão, conslante do orçaÍnento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vereadorcs de Vertente do Lério:
I O.OOO - PODER LEGISLATIVO
IO.IOO - CÂMÂRA MUNICTPAL
0103 10001 2.003 - Gestão e Manutençõo Administrativa da Cámara Municipal
33903099 - Material de Consumo
500. 1000 - Recursos não vinculados

Praçe §cvcrfuo Bróore dc §alcs, o" 227 - CcotÍo - vcÍlsntc do Lfio PE
CEP n" 557ó0-000 | Tclcfonc; (otl) 3ól+7105
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§,
Estado de Pcrnamhuco

CÀMANA MUNICTPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÀO DIAS Dt] SAI,Í'S
CNPJ N" ó9.902 096/(mt -80

CLATISIILA ST,XTA . TX} PÂ(]AME,NTO:

6.1 A CONTRi\TÂDÂ dcvcrá eprcscntar o Nor Iiccol c Íaturo cortcsÍxrndcnlca oos góncrot elimcnticior
solicitados pels Câmora Municipal dc Vcrcadorcs dc Vencntc do Lório PÍ'-.

(r.2. Os gênems alimcrticios deverão scr. rigomsamentc, aqueles descrilos na Nota ['iscal. scndo que. na

hipôtese dc prcstaçâo divcrsa. o pagamcnto ficorâ em sua totalidadc. suspcnso até a rcsçxctita

rcgularizaçâo.

ó.1. O CNPJ constantc da Nota Fiscal devcá scr o mesmo indicado na pÍopostâ c Nota de EmPcnho c

I'inculâdo a conta corÍente,

ó.4. O pagamento seÉ realizado no prazo máximo dc aÉ l0 (trinta) dias. contados a partir do rcccbimento

da Nota Fiscal, através de ordem bancriria, para cÉdito em banco. agencia e conta corente indicados pcla

Conratada.

6.5. Considera-se ocorrido o reccbimento dg Nota Fiscal no momento eín quc o óryão contratante atesuu a

execução do objeto do conu?to.

ó.ó A Nota Fiscal devcÉ scr obrigatoriamente acompanhsda da comprovação da rcgularidadc Íiscal c

trabathista

ó.ó.1. Constatando-se â situaçâo de irregularidade do fomecedor contratâdo, dcverio scr tomadas

as providências previslas no Art 3 I da lnsmrção Normativa no 3' de 26 de abril de 201 8.

ó.7. Havendo erro ns aprÊsentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes a contrataçào, ou. ainda

ciÍrunstancia que impeça a liquidaçâo ds despcsa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrentc de penalidade imposta ou inadimplência, o pagÍrmento ficará sobrcsado alé que a Contratada

providencie as medidas saneadoras, Ncsta hiÉtese, o prazo parâ PôgaÍnento iniciar-se-á após a

àompmvação da regularização da situação, não acarrctando qualquer ônw par a Contratante.

6.8. Será considerada datâ de pagÂmento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagaÍnento.

ó.9. Constatando.se a situação de irregularidade da contrauda. seni providenciada sua notificaçào, por

escrio, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteís, rcgularize sua situação oq no mesmo pÍitzo, aprtsente

sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vee por igual período, a critério da conFasnte.

ó.9.1. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a administraçio dereó
rcalizar consulta para identificar possivel suspcnsão temponiria de participaçio em licitaç5o. nrr

âmbito do órgâo ou enüdade, pmibiçâo de contratar com o Poder Público. bem como ot'orrrincils
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Eslsdo dc Pcrnambtro

CÀMARA MUNICIPAL DE vEf,,TENTB Íx) LÉRIO
c^sA Jo^o DlAs DII s^l.tis
cN PJ N" 69.902 .(n6 / (ml.Bo

imJrditiYas indirctos. ohscrvndO o dis;nsto no 0í. 29, da lnstnrçào Normaliva n' l. dc 26 dc ahril
dc l0l8

6.10. Não havendo rcgularizaçâo ou scndo a dcfesa considcrada imJnrrccdcnte. a contratanlc dcleÍá
comunicar aos órgàos rcsponsávcis pcla Íiscalizaçào da rcgularidadc fiscal c trahalhislâ quando a

inodimplôncia da contratada. bem como quanto a existência dc pagamcnto a scr cÍetuado, PaÍa que s€ram

acionados os meios pcÍlincntcs c ncccssários para garantir o rcccbimcnto de scus créditos.

6.I I . Psrsistindo a irrcgularidade, e contrstânte devcrá adotâr as medidas necesçiías a rescisão contratuel

nos autos do prccesso adminislÍativo coÍÍcspondente. asscgurada a conlr8tâda a ampla dcfcsa-

6.12. Havendo a cfctiva execução do objeto, os pagamentos scrào realizrdos normalmcnte, até que sc

decida pela rcscisâo do contr-ato, caso a contrâtâda não rcgularize sua situaçâo.

6.12.1. Scní rcscindido o contÍato cm cxccução com a contratada inrdimplenlc. salvo PoÍ moti!o
dc cconomicidade. scgurança nacional ou outro dc intcrcssc público dc alo releráncia.
devidamcnte justificado, cm quâlqucr csso. ÍÚcla máxima autoridadc dâ contratante

6.13. Quando do pag,amento, será efetuada a retcnçào tributária prcvisla na legislação aplicár'cl.

6. 13.1. Contrauda rcgulaÍmentc optante pelo Simples Nacional, nos tcrmos da Lci Complemenur
n' 123, de 2ü)6, nâo sofrerá a rctenção tribuuiria quando aos impostos c contribuiçõcs abrangidos
por aquele rcgime. No entÂnto, o pagamcnto ficará condicionado a âprcscntâçio de comproraçào,
por meio de docurnento oficial, de que faz jus ao tratÂrrcnto tribuuá,rio favorecido prcvisto na

rcferida Lci Complemenlar.

ó.14. Nos casos de eventuais aFâsos de pagâmento nos tcÍrnos destc instÍum€nto, e desde que a

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compcnsação financeira.

devida desde a data limite fixada para o pagamento arc a data corrÊspondente ao efetivo pa8amento dâ

parccla. Os encargos morstórios dcvidos cm raáo do atraso no pagírmcnto scrào calculados com

utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios:N=númerodr'dias
cnú€adatâprcvistaparaoplgslncntocadocfctivoPÂgÂmcntoiVP-r'alordoparcclaascrpaga:cl-
indice de compcnsação financeirÀ assim apurado: | = (fX + llX)) + 55, scndo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos úlümos l2 (doze) meses.

6.14.1. Na hipótese do referido indicc estabelecido paÍa a compensação financeira venha a sr'r

extinto ou de qualquer forma úo possa mais s€r utilizzdo, s€rá adotado, em substituiçio. o que
vier a ser dercrminado pela legislação então em vigor,
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CÂMANA MUNICTPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÀO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.09ó/(m I -80

cl.ÁUslrLA sÉTtMA - D{) pR^zo f, DA vt(;ÊNCt^:

7.1 O prozo nrúrinrtr dc r.ntÍsÊto do ohjcto oro controtodo. csú oboixo indicndo c scró con'iiderodo da

emissio da CHem dc Fornecimsnto;

a - Entrega:02 (dois) dia.s úteis.

7.3. A vigência do prcsente contrato será determinada: até o hnal do cxercicio financeiro <lc 7024.

considerada da dala de assinatuÍa do respectivo contrÀto.

CLÁTISULA OTTAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE:

8.1 . São obrigações da CONTRATANTE:

8.1 .1. Receber o objeto no pràzo e condições estabelecidas no Edital e s€t§ anexosi

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações conslantes do Edital e da proposla, para fins de aceitaçào e

recebimento definiúvo:

8.1.3. Comunicar a ContrahdÀ por escrito' sobre imperfeiçôes' falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, pam que s€ja substituído. reparado ou corrigido:

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cunprimento das obrigações da contratad4 através de

comissão/servidor especialmente designadol

8.1.5. Efetuar o pagaÍnento I Contratâda no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Ediial e seus anexosi

8.1.6, A AdminisEação não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrÊncia de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA:

g.l. A contratada deve cumprir todas as obrigações coÍrstantes no Edital, seus anexos e sua propostá-

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍ€ntes da boa e perfeita execuçào do

objeto e, ainda;
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Estado dc Pcrnambuco

CÂMARA MUMCIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÀO DIAS DE SALES
CNPJ N" ó9.902.09ó1000 I -80

9.2. El'ctuar a entrega do objeto cm perfeitas condiçôes, conformc cspecificaçõcs, prazo c local constilntcs

no Termo de Rcferôncia c seus anexosr acompanhado da rcspcctiva nota fiscal, na qual constarão as

indicaçôcs rcfcrrntçs â; marcâ, fabricantc, proccdência c prazo dc validadç;

9-2. l. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aíigos 12. I 3

e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.1. Substituir. r€parâÍ ou corrigir. as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

9.4. Comunicar a ContraBnte, no prazo máximo de 24 (vinte e qMtro) horas que antecede a dau da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do Prazo previsto, com a devida comprovaçãol

9.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnidas' todas

as condiçôes de habilitação e qualilicaçáo exigidas na licitação;

9.6. lndicar preposto para rcpresênlá-la durante a execução do contÍalo;

9.7. A CONTRÂTADA será responsável pela obs€rvância das leis, decretos' rcgulaÍnentos, poíâria-s e

normas federais, e$âduais e municipâis direlz e indltehmente âplicáveis aÔ objero do conu.atoi

9.8. Durante a execuçào do contrato, a CONTRÁTADA deverá:

9.8.1. Atender prontamente âs solicitaçôes da Câmara Municipal de Vereadores de Veíente do

Lério, no fomecimento dos gêneros alimentícios nas quantidades e especificações deste TERMO

DE REFEENCIA;

9.8.2. Entrega os aliÍnentos acondicionados adequadamente, em invólucm lacrado, de forma a

permiúr completa segurança durante o tÍansporte, acomPanhado de nota fiscal, discriminado o

quanütativo do Produto, de acondo com as especificações Écnicas;

9.8.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas certidões de Regularidades Fiscal e Trabalhista:

9.8.4. Substituir quaisquer gêneros alimentícios que não esteja dentro do padrão de qualidade, em

bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as

cspecifi cações da proposra apÍ€sentadâ;

9.8.5. PrestaÍ as informações e os esclarecimenl,os solicitâdos pela CONTRÂTANTE;

9.8.7. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada:

9.8.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas refeÍente a embalagem e transpoíe prra §

enrrega dos gêneros alimenticios aos servidores da Câmara Municipal de vertadores.
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CÂMARA MT,N|CTPAL DE YERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÀO DIAS DE SALES
CNPJ N" ó9.902,09ó/m0l-80

cl-Áusttl-A DÉcrMA - DA ALTF.RÂÇÃ0 c RxrllçÃrl:

I 0. I . Este con11oto poderó scr alterodo com a devido justiÍicativa, unilotetalmcntc Pol(, ( i)ntratanls ou p(rÍ

âcoÍdo enlÍe as psícs. nos casos c condiçõcs prcvislns nos 
^ís. 

124 a 136 c sua cxtinção, íormalmcnte

motivada nos autos do procerso. assegurados o contraditório c a ampla defesa, ocorrcrá nas hiJxrtcscs c

disposiçÕes dos Aís. 137 a 139. todos da Lei 14.133/21.

10.2. Nas afteraç&s unilâterâis a que se refere o inciso I, do caput do An. 124, da l.ei 14.133/21,'a

Contratada seú obrigada a sceitaÍ, nas mesma§ condiçôcs contÍatuais, acréscimos ou suPrcssõcs quc sc

fizercm nas "orp*. 
de até o respecüvo limite fixado no Arr- 125, do mesmo diploma legal. do valor

inicial atualizado do contrsto. Nenhum acrcscimo ou supressão Poderá exceder o limite cstabclccido'

salvo as suprcssôes Í€suhanles de âcordo celebrado entr,e os contrâtantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACEITAÇ^o Do
OEIETO:

I l.l. o prazo de entÍega dos produtos é 02 (dois) dias útcis, coniados da ordem de fomecimento no

seguinte Lnderço: P|:8çe Sevcrino Berbosr de Srles, ú' 227 - CeDtro - VerteEtc do Llrio - PE.

I 1.2. O prazo de validade na data da entrega não podeni ser inferior à metade do Prazo total recomendado

pelo fabricante.

I l.j. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 0l (um) dia útil, pclo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificaç&s constanles neste Termo de Referência e na proPostâ'

11.4. os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as

especificaç-ões constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituidos no prazo de

OZ'(aois) áias úteis, a contar da nolificação da Contratada. às suas custas, sem prejuizo da aplicaçào das

penalidades.

I 1.5. Os produtos serão recebidos definitivarnent€ no prazo de 0l (um) dia útil, contados do recebimento

provisórià, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceilação mediante

termo circunslanciado.

I1.5.1. Na hipórcse de a verificação a que se rcfere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia drr

esgotámento do Prazo.

I l.ó. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a rcsponsabilidade da Contratada pelos

prcjuizos resulBntes da incorÍ€ta execução do contrato'
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Estado dc Pcmambuco

CÂMANÂ MI,NICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÁO DIAS DE SAI-ES
cNP.l N' ó9.e02 0e6l0ml-80

cl-ÁlrsuLA t)É(-tMA §r.(;trND^ - l)Âs I'[,NAl,!l)Ât)Íls:

I 2.1 . O licitantc ou o Contratada seú rcsponsabilizado odministralivamcntc. faculuda a defesa no grattt

lcgal do interessado, pelas infraçõcs prcvistas no Art. 155. da l.ci l4.l1ll2l e scrào aplicadas. na forma.

condiçôes. regÍas. prazos e procedimentos definidos nos 
^ís. 

156 a ló1, do mesmo diploma lcgal. as

s€guintes sançôcs:

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar caura à inexecuçào parcial

do contÍato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravei

b) Multa de mora de o,5o/o (zeto vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, Por dia de

atraso injustificado na execugão do objeto da contratação;

c) Multa de lv/o (dez por cenlo) sobÍ€ o valor do contrâto poÍ qualquer das inFaçôes administrati\as

previslas no relerido Art 155;

d) lmpedimento de licitar e contalar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

fedirativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responúvel pelas

infrações iminiso-ativas previstas nos incisos ll, ltl, lV, V, VI e VII do caput do referido AÍt 155-

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os e-ntes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prcvistâs nos incisos VIll, IX, X, )fl e XII do caput do referido Art. 155.

bem tomo pelas infi-açõeJ administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e VII do caput do

mesmo aÍtigo que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no .s 4o

do rcferido Aú 156;

0 Aplica€o cumulada de outras sançõ€s Prcvistâs na Lei 14.133/21.

12.2. Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação a Confaada, seá automaücamente descontado da primeira parcela do pagamento a que a

Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de I 
o/o (um çnr cento) ao mês, ou' quando for o

caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - Ix)s PRoCEDIMENToS ot 
"tt64112"rçÃo:

I3.1. Serâo designados pelo Cont?tânte repres€ntantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do contrato.

nos termos do Aí. I17, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fisralizar a sua e\ecuçio.

respectiva;nente, permitida a contratação de rcrceiros PaÍa assistência e subsidio dt' inlirmr.rçix:'

peíinentes a essas atribúções.
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cÂM^nA MI.,NICIPAI" DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" ó9.902.09ó1000 l -80

13.2. CabeÉ ao gerenciador a rcalização periodica dc pesquisa de mercado para comprovaçâo dc

vantajosidade, acompaúando os preços praticados para o rcsPcctivo item rcgistrado nas mcsmas

condiçôcs ofçnadas, para fins dc controlc ç, conformc o caso, fixação do valor máximo a tçr PaSo ?aÍa a

correspondente contratação.

a) Serão auibuições do EIÍ!B-P!.,1ÇsfBAf9:
I . Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente:

2. Sólicitar aberturà de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabiveis,

garantindo a defesa previa à Contratada;
3. Acompanhar e obs€rvaÍ o cumprimento das cláusulas contÍatuais;
4. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

5. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos Íiscais;
ó. Piovidenciar o paganento das faturas emitidas pela ContÍatada, mediante a observáncia das

exigências contrahrais e legais;
?- Manter conEole atualizâdo dos pagamentos ef€tuados, observando que o valor do conÚato não

seja ultrapassado;
8. Orienta, o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

b) Serào atribuiçôes do SIQ!!-DO ClQllTR4lfQ:

I . Responsabilizaçâo pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;

2. Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente .de . 
suas

cláusulas, assim como das condições constântes do Edital e seus alexos, com vislas a identificar

as obrigações in concreto tânto dâ administração con§atanle quanto da contratada;
j- Conheier e reunir-se com o preposto da contralada, com a finalidade de definir e estabelecer as

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de conÚole' fiscalização e

acom panhamento do contrato;
4. Disponibilizar toda a informação nccessáriq assim como dcfinido no contrato c dcntro dos

prazos estabelecidos;
5. Lxigir da conEatada o fiel cumprimento de todas as condições conúatuais assumidas, constantes

aas-cláusüas e demais condiçôes do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cÍonogramas

etc.:
ó. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela emPresa:

7. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

8. Comunicar formalmente ao Gestor do conlrato as irregUlaridades cometidas passíveis de

penalidade, aÉs os contatos Prévios com a contratadâ
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CÀMARA MUNICTPÂL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÀO DIAS DE SAI.BS
CNPJ N" ó9.902.09ól0m I -80

CLÂIISULA DÉCIMA QTIARTA . DÂS OBRTCAÇÔNS NRITIXT,XTES À L(;PT):

o) As psrtcs corrtrotorrtcs dcvsrôo cunrprir o l,ci n" 1,1.7O9, dc l4 do ollosto dc 2018, <luc c t l,ci (icral dc

Pmtoçio rlc Dudos l)cssotis I -GPD. quonto $ lodos ()s darkls ;rssoais a quc tcnham accsso cm ralãrr

dcstc controto, indcpcndcntcmcntc dc dcclaroçio ou dc nccitaçôo cxprcssa.

b) Os dndos obtidos sonrcntc podcrilo scr utilizidos paro as finalidadcs quc justificaram scu accsso c dc

acordo com a boo-lé c conr os princípios do Aí. ó'. da Lci l3-709/lE.

c) E yedado o comportilhomento com teÍceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótcscs pcrmitidas

em Lei.

d) Constitui atribuição ds Contrâtada orientar e t einar seus emprcgados, guando for o caso, sobrc os

devercs, rcquisitos c responsabilidades decorrentes da LGPD.

e) O Contralante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os conratos dc

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

0 A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, perTnanecendo integrâlmente Í€sponsável por garantir sua observância-

g) o contratanre podeni realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a

Contrarada atender prontamcnte eventuais pedidos de comprovação formulados'

h) A ContÍatada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificaüva'

quaisquer informaçõei acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descârle realizado.

i) Terminado o tratamefllo dos dados nos lermos do Art. 15, é dever da Conttatada eliminá-los. com

exceçâo das hipóteses do Aí. ló, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

neceisidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes

legais ou contratuais e somenle enquanto não prescrita§ essas obrigações'

j ) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notâdamente aqueles que

se proponham a aÍmazenaÍ dados pessoais, devem ser- mantidos em ambiente vinual conrolado' com

registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Aí. 37, da Lei 11.709/18' com

.oã" u""..o, dât4 horário e rcgistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os rcferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato intcropcrávcl, o fim dc garantir a rcutilização dcsscs dados pçlo contratontc nas hipótcscs

prcvistas na LGPD.

PÍlçr ScyqÍitro B.ôo.r dc Setcr, n' 227 - Ccoro - vcrtcotc do Ldo - PE

CEP n" 557óG000 | Tclcfonc: (0ll) 3ó3'17105
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